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Requerimento Nº: 6112 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 02 de Dezembro de 2025

REQUER SE.J.A DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Resolução nº 17/2025 - Oriundo da Assembleia Legislativa – Autoria da Mesa Diretora – Dispõe sobre a Estrutura

Organizacional, Cargos em Comissão e Funções de Natureza Comissionada da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei Complementar nº 23/2025 - Oriundo da Mensagem nº 9.442 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a

prorrogação dos termos de permissão para exploração do serviço público regular interurbano complementar de transporte rodoviário

intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 99/2025 - Oriundo da Mensagem nº 9.443 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei n.º 13.476, de 20 maio de

2004, que autoriza a administração pública estadual a doar bens móveis e equipamentos a entidades públicas e privadas, nas

condições que indica.

- Projeto de Lei nº 1176/2025 - Oriundo da Assembleia Legislativa – Autoria da Mesa Diretora – Altera a Lei nº 17.091, de 14 de

novembro de 2019, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores da Assembleia Legislativa do Estado do

Ceará.

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de alta

relevância institucional. As matérias apresentadas visam garantir a continuidade, a regularidade e a eficiência administrativa e de

serviços essenciais sob responsabilidade do Estado e da própria Assembleia Legislativa.

No âmbito interno do Parlamento, o Projeto de Resolução nº 17/2025 e o Projeto de Lei nº 1176/2025 tratam de ajustes estruturais e

funcionais indispensáveis ao adequado funcionamento da Casa, à modernização administrativa, ao fortalecimento da governança

institucional e à valorização dos servidores. A pronta deliberação é essencial para que as mudanças possam produzir efeitos

imediatos no planejamento, na execução orçamentária, na gestão de pessoas e no suporte técnico ao processo legislativo.

Quanto às matérias oriundas do Poder Executivo (PLC nº 23/2025 e PL nº 99/2025), ambas relacionadas à prorrogação das

permissões do transporte interurbano complementar, a urgência decorre da necessidade de evitar a interrupção de um serviço

público fundamental para milhares de cidadãos que dependem diariamente do transporte intermunicipal. A expiração iminente dos

termos de permissão exige resposta célere desta Casa, garantindo segurança jurídica aos operadores e continuidade do serviço

enquanto se conclui o novo processo licitatório.
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Dessa forma, o exame urgente das proposições é medida necessária para assegurar estabilidade administrativa, segurança jurídica

e a prestação adequada de serviços públicos essenciais à população cearense e ao pleno funcionamento desta Assembleia

Legislativa.

Sala das Sessões, 02 de Dezembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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PARECER

 

Mensagem nº 9.442/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.442, de 02 de dezembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “dispõe sobre a prorrogação dos termos de
permissão para exploração do serviço público regular interurbano complementar de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

O Governo do Estado vem investindo muito, nos últimos anos, no fortalecimento e na
interiorização do ensino superior, considerando o seu impacto não somente na formação
profissional de nossos jovens como também no desenvolvimento social e econômico do
Ceará, mediante a qualificação da mão de obra essencial para a atração de novos
investimentos responsáveis por gerar mais emprego e renda para o Estado.

Os Termos para Exploração do Serviço Público Regular Interurbano Complementar de
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará, decorrentes da
Concorrência Pública n° 0003/2009/DETRAN/CCC, e renovados no ano de 2017, terão
sua vigência expirada em 28 de janeiro de 2026, conforme previsto na Lei Complementar
n° 321, de 28 de dezembro de 2023. Apesar de todos os esforços empreendidos pelo Poder
Executivo, o certame licitatório para as novas contratações ainda não pôde ser concluído,
estando em fase de elaboração de edital.

Diante disso, e com a finalidade de evitar a ausência, paralisação ou insuficiênciados
serviços de transporte à população do Estado do Ceará, propõe-se, através deste Projeto
de Lei Complementar, a prorrogação dos Termos de Permissão Para Exploração do
Serviço Público Regular Interurbano complementar de Transporte Rodoviário
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Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará, oriundos da Concorrência Pública n°
003/2009/DETRAN/CCC, dando ao Poder Executivo tempo para conclusão dos
procedimentos de licitação, relativos ao setor de transporte.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto de lei
complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei complementar, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;
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Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

Acerca do tema da proposição, que versa sobre o transporte rodoviário intermunicipal de passageiros,
destaque-se que a Constituição Estadual determina a responsabilidade de cada um dos entes federativos,
impondo um regime de colaboração e cooperação, característico do federalismo solidário, e determinando
que o Estado deve explorar os serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros. Senão,
vejamos:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

V - colaboração e cooperação com os demais entes que integram a Federação, visando ao
desenvolvimento econômico e social de todas as regiões do país e de toda a sociedade
brasileira;

XVIII - exploração, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão através
de concorrência pública, dos serviços de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros que não transponham os limites do Estado;

 

É verdade que, consoante a Constituição Federal, em seu art. 30, I, compete aos municípios legislar sobre
assuntos de interesse local, sendo a legislação sobre transporte urbano assunto de interesse municipal. No
entanto, observa-se que a propositura em apreço não remete a transporte urbano, e sim a transporte
intermunicipal – matéria de competência estadual.

 

Outrossim, o projeto de lei complementar em apreciação busca salvaguardar a continuidade deste serviço
público essencial para o deslocamento dos cearenses, uma vez que, por motivos burocráticos de
conclusão de um novo certame licitatório de exploração desta atividade, a prestação do transporte público
intermunicipal poderia restar interrompida abruptamente em razão da expiração do prazo de validade da
Concorrência Pública n° 003/2009/DETRAN/CCC em 28 de janeiro de 2026.

 

De fato, o objeto do projeto de lei configura matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado,
posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos órgãos, notadamente
no que concerne a disposições relativas matéria de competência de Secretaria de Estado, , ain casu
Secretaria da Infraestrutura[1]. Desta feita, convém citar o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado
simetricamente no âmbito dos Estados federados, :in verbis

 

CF/88, art. 61.(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
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II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
 e pessoal da administração dos Territórios; (grifo nosso)públicos

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos; (grifos nossos)

 

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei complementar enviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a
Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando guarida, ainda,
na Lei ordinária estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do
poder executivo e altera a estrutura da administração estadual. Tal diploma legal atribui ao Poder
Executivo a missão básica de implementar políticas públicas que traduzam os princípios emanados da Lei
Maior, antes de tudo considerando a otimização dos recursos e a gestão para resultados. Observemos:

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e Gestão para Resultados
 a partir dos seguintes conceitos:Otimização dos Recursos

 

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eficácia e
efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no
original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à CasaLegislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.
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 Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 9.442,
de 02 de dezembro de 2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1]Lei nº 16.710/2018. Art. 40. Compete à Secretaria da Infraestrutura:
I - formular as políticas do Governo nas áreas de transportes e logística de transportes, obras,
telecomunicações, energia e gás canalizado;

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 02/12/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2025

(oriunda da Mensagem nº 9.442/2025, do Poder Executivo)

 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS
TERMOS DE PERMISSÃO PARA
EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
REGULAR INTERURBANO
COMPLEMENTAR DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

16 de 29



PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2025,
9.442/2025, proposta pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre a prorrogação dos termos de permissão
para exploração do Serviço Público Regular Interurbano Complementar de Transporte Rodoviário
Intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Os Termos para Exploração do Serviço
Público Regular Interurbano Complementar de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros
do Estado do Ceará, decorrentes da Concorrência Pública nº 0003/2009/DETRAN/CCC, e renovados
no ano de 2017, terão sua vigência expirada em 28 de janeiro de 2026, conforme previsto na Lei
Complementar nº 321, de 28 de dezembro de 2023. Apesar de todos os esforços empreendidos pelo
Poder Executivo, o certame licitatório para as novas contratações ainda não pôde ser concluído,
estando em fase de elaboração de edital. Diante disso, e com a finalidade de evitar a ausência,
paralisação ou insuficiência dos serviços de transporte à população do Estado do Ceará, propõe-se,
através deste Projeto de Lei Complementar, a prorrogação dos Termos de Permissão Para Exploração
do Serviço Público Regular Interurbano Complementar de Transporte Rodoviário Intermunicipal de
Passageiros do Estado do Ceará, oriundos da Concorrência Pública nº 003/2009/DETRAN/CCC,
dando ao Poder Executivo tempo para conclusão dos procedimentos de licitação, relativos ao setor de
transporte.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/14, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa dispor sobre a prorrogação dos termos de permissão para exploração do Serviço
Público Regular Interurbano Complementar de Transporte Rodoviário Intermunicipal de passageiros do
Estado do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.442/2025, de autoria do Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 23/2025

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Usuário assinador:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Data da criação:  12/01/2026 11:46:12  Data da assinatura:  12/01/2026 11:46:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

81ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 10/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CVTDU, CTASP, COFT

  Autor:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Usuário assinador:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Data da criação:  12/01/2026 12:22:46  Data da assinatura:  12/01/2026 12:23:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Nizo Costa

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 02/12/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2025

  Autor:  99686 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Usuário assinador:  99686 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Data da criação:  14/01/2026 16:30:24  Data da assinatura:  14/01/2026 16:30:51

GABINETE DO DEPUTADO NIZO COSTA

PARECER
14/01/2026

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2025

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.442 -DISPÕE SOBRE A
PRORROGAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO PARA
EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO REGULAR
INTERUBANO COMPLEMENTAR DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DO
ESTADO DO CEARÁ

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 23/2025, oriundo da Mensagem nº 9.442/2025, de autoria do
Poder Executivo, que dispõe sobre a prorrogação dos termos de permissão para exploração do serviço
público regular interurbano complementar de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do
Estado do Ceará.

A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para exame dos aspectos
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa.

 

II- ANÁLISE

No que se refere à competência legislativa, a proposição encontra respaldo na Constituição do Estado do
Ceará, que atribui ao Estado a exploração direta ou indireta do serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, nos termos do art. 14, inciso XVIII.
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Quanto à iniciativa, verifica-se que o projeto foi corretamente proposto pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos dos arts. 60, II, e 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual, por tratar de matéria relativa à
organização administrativa e à prestação de serviço público estadual, cuja iniciativa é privativa do
Governador.

Sob o aspecto formal e material, não se identificam vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade. A
prorrogação temporária das permissões visa assegurar a continuidade de serviço público essencial,
atendendo aos princípios da eficiência, da segurança jurídica e do interesse público, sem afastar a
obrigatoriedade de futura licitação.

A proposição também observa a boa técnica legislativa e não afronta normas constitucionais ou
infraconstitucionais vigentes, conforme, inclusive, já consignado em parecer favorável da Procuradoria
desta Casa.

 

 

III – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, considerando a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da matéria, bem como a
relevância da medida para garantir a continuidade do serviço público de transporte intermunicipal no
Estado do Ceará, esta relatoria manifesta  à aprovação do Projeto de LeiPARECER FAVORÁVEL
Complementar nº 23/2025, oriundo da Mensagem nº 9.442/2025, do Poder Executivo

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - CVTDU, CTASP, COFT

  Autor:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Usuário assinador:  100149 - MISSIAS DIAS...

  Data da criação:  15/01/2026 08:47:12  Data da assinatura:  15/01/2026 08:47:49

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/01/2026

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

43ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 10/12/2025

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  19/01/2026 09:17:47  Data da assinatura:  19/01/2026 11:47:49

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/01/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 117ª (CENTÉSIMAGESIMA DÉCIMA
SÉTIMA) SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE
DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10
DE DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 146ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10
DE DEZEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI COMPLEMENTAR Nº368, de 15 de dezembro de 2025.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO
PÚBLICOREGULAR INTERURBANOCOMPLEMENTARDE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Para evitar descontinuidade do serviço, ficam prorrogados, até 28 de janeiro de 2028 ou até quando finalizadas as contratações decorrentes

do correspondente certame licitatório, os Termos de Permissão para Exploração do Serviço Público Regular Interurbano Complementar de Transporte
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará, oriundos da Concorrência Pública n.º 0003/2009/DETRAN/CCC.

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº369, de 15 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE MARÇO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE
LICITAÇÕES DO ESTADO DO CEARÁ, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº58, DE 31
DE MARÇO DE 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O § 8.º do art. 5.º da Lei Complementar n.º 65, de 3 de março de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5.º …...................................................................................................................
….................................................................................................................
§ 8.º O disposto no § 6.º deste artigo estende-se a servidores em exercício na Superintendência de Obras Públicas, na Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados do Estado do Ceará – Arce, na Agência de Defesa Agropecuária do Ceará – Adagri e na Superintendência Estadual do Meio
Ambiente, pertencentes aos respectivos quadros.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para fins de convalidação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº370, de 15 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 3.º da Lei Complementar n.º 70, de 10 de novembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3.º.......................................................................................................
………………………………………………………………………………………..
§ 5.º Caso não fixada a meta de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I deste artigo, será considerado, para esse efeito, o valor arrecadado
na dívida ativa correspondente ao mesmo mês do exercicio anterior, operando-se a apuração mensalmente”. (NR)
Art. 2.º Fica autorizada a remissão de débitos cobrados judicialmente pelo Estado, de natureza alimentar, referentes a valores recebidos de boa-fé

por agente público, por período superior a 5 (cinco) anos, ainda que não esteja mais no cargo ou na função, por força de decisão judicial precária posterior-
mente revertida.

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA COAFI CC Nº1610/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, classe I do
anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1610/2025, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

OCIVAN RIBEIRO BRAGA 1º SGT PM 799.745-1-X II 26/11/25 a
27/11/25

A serviço da Casa Militar no
município de BATURITÉ/CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67

LUCEMBERG RIBEIRO DOS SANTOS SD PM 800.106-8-0 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1613/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, classe I do
anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1613/2025, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Marcos Antônio Quintela de MOURA ST PM 799.823-1-8 II 24/11/25 a
25/11/25

A serviço da Casa Militar no
município de BATURITÉ/CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67

André PINHEIRO Lima 1º SGT PM 799.905-1-5 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1614/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem
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